
SECRETARIA DA

AdministraçãoESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO
CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA E GESTÃO

MUNICIPAL Cf
Coroiinheem

LEI N° 8.773. DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.

Autoriza a abertura de créditos especiais 
e suplementares ao Orçamento do 
exercício de 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto e incorporado ao orçamento de 2022, créditos especiais, 
no valor global de R$ 821.608,59 (oitocentos e vinte e um mil, seiscentos e oito reais e 
cinquenta e nove reais), com as seguintes classificações:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
0902 - Fundo Municipal De Saúde/Carazinho 

09.02.10.302.3004.1320 - Ações De Enfrentamento Da Covid-19 
3.3.5.0.85.00.00.00 - Contrato De Gestão

4170 - Fes/Samu-Upa.................................... 300.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
0902 - Fundo Municipal De Saúde/Carazinho 

09.02.10.301.3000.1104 - Construção De Unidades Básicas De Saúde - Ubs 
3.4.4.9.0.51.00.00.00 - Obras E Instalações

4001 - Outras Receitas Municipais Em Saúde................. 65.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
0902 - Fundo Municipal De Saúde/Carazinho 

09.02.10.301.3000.2074 - Manut.Unidades Estratégia Saude Familia 
3.4.4.9.0.52.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente

4090 - Fes/Psf...................................................... 100.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
0902 - Fundo Municipal De Saúde/Carazinho 

09.02.10.301.3000.2074 - Manut.Unidades Estratégia Saude Familia 
3.1.9.1.13.00.00.00 - Obrigações Patronais

4090-Fes/Psf -................................................................... 200.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
0902 - Fundo Municipal De Saúde/Carazinho 

09.02.10.302.3001.2607 - Manut.Serviço Transporte De Pacientes 
37487/4.4.9.0.52.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente 

4001 - Outras Receitas Municipais Em Saúde . 156.608,59

Art. 2o Fica aberto ao orçamento de 2022, créditos suplementares, no valor 
global de R$ 4.299.308,16 (quatro milhões, duzentos e noventa e nove mil, trezentos e oito 
reais e dezesseis centavos), com as seguintes classificações: ^
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09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
0902 - Fundo Municipal De Saúde/Carazinho 

09.02.10.302.3001.2608 - Manutenção Serv Móvel De Urgência 
37490/3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros-Pessoa Jurídica 

4170 - Fes/Samu-Upa -......................................................................... 944.785,08

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
0902 - Fundo Municipal De Saúde/Carazinho 

09.02.10.302.3001.2886 - Manut Unidade Pronto Atendimento 
37558/3.3.5.0.85.00.00.00 - Contrato De Gestão

4170 - Fes/Samu-Upa.................................... 633.038,81

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
0902 - Fundo Municipal De Saúde/Carazinho 

09.02.10.303.3002.2812 - Manut Serviços Assistência Farmacêutica 
37353/3.3.9.0.32.00.00.00 - Material, Bem Ou Serviço Para Doação

4050 - Fes/Farmácia Básica............................... 252.727,50

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
0902 - Fundo Municipal De Saúde/Carazinho 

09.02.10.301.3000.2074 - Manut.Unidades Estratégia Saude Familia 
37259/3.1.9.0.11.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas

4090 - Fes/Psf..................................................... 400.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
0902 - Fundo Municipal De Saúde/Carazinho 

09.02.10.301.3000.2074 - Manut.Unidades Estratégia Saude Familia 
37310/3.1.9.0.13.00.00.00 - Obrigações Patronais

4090 - Fes/Psf...................................................... 100.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
0902 - Fundo Municipal De Saúde/Carazinho 

09.02.10.301.3000.2074 - Manut.Unidades Estratégia Saude Familia 
37448/3.3.9.0.46.00.00.00 - Auxilio-Alimentacao

4090 - Fes/Psf...................................................... 74.918,31

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
0902 - Fundo Municipal De Saúde/Carazinho 

09.02.10.301.3000.2074 - Manut.Unidades Estratégia Saude Familia 
37264/3.1.9.0.11.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas

4011 - Fes/lncentivo Atenção Básica.................. 400.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
0902 - Fundo Municipal De Saúde/Carazinho 

09.02.10.301.3000.2074 - Manut.Unidades Estratégia Saude Familia 
37300/3.1.9.0.13.00.00.00 - Obrigações Patronais

4011 - Fes/lncentivo Atenção Básica.................. 100.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
0902 - Fundo Municipal De Saúde/Carazinho
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09.02.10.301.3000.2074 - Manut Unidades Estratégia Saude Familia 
37388/3.1.9.1.13.00.00.00 - Obrigações Patronais

4011 - Fes/lncentivo Atenção Básica................. 200.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
0902 - Fundo Municipal De Saúde/Carazinho 

09.02.10.301.3000.2074 - Manut.Unidades Estratégia Saude Familia 
37229/3.3.9.0.46.00.00.00 - Auxilio-Alimentacao

4011 - Fes/lncentivo Atenção Básica.................. 80.439,85

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
0902 - Fundo Municipal De Saúde/Carazinho 

09.02.10.302.3001.2607 - Manut.Serviço Transporte De Pacientes 
37487/4.4.9.0.52.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente 

0040 - Asps...................................................... 230.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
0902 - Fundo Municipal De Saúde/Carazinho 

09.02.10.301.3000.2074 - Manut.Unidades Estratégia Saude Familia 
37233/4.4.9.0.52.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente

0040 - Asps.......................................................... 350.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
0902 - Fundo Municipal De Saúde/Carazinho 

09.02.10.303.3001.2610 - Manut Serviços De Atenção Psicossocial - Caps 
37544/3.3.9.0.36.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 

0040 - Asps................................................................... 50.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
0902 - Fundo Municipal De Saúde/Carazinho 

09.02.10.303.3001.2610 - Manut Serviços De Atenção Psicossocial - Caps 
37556/4.4.9.0.52.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente

0040 - Asps................................................................... 30.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
0902 - Fundo Municipal De Saúde/Carazinho 

090210.122.3005.2636 - Manut.Serv.Administrativos Secr. Saúde 
37081/4.4.9.0.52.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente

0040 - Asps....................................................... 21.398,61

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
0902 - Fundo Municipal De Saúde/Carazinho 

09.02 10.302.3004.1320 - Ações De Enfrentamento Da Covid-19
37507/339039000000 - Outros Serviços De Terceiros-Pessoa Jurídica 

4501 - Custeio - Atenção Mac................................... 432.000,00

Art. 3o Para cobertura dos créditos abertos pelos arts. 1o e 2o será utilizado o 
superávit financeiro do exercício de 2021 dos seguintes recursos no valor de R$ 
5.120.916,75 (cinco milhões, cento e vinte mil, novecentos e dezesseis reais e setenta e 
cinco centavos), nos termos do § 1o, inciso I. do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/1964, 
conforme demonstrado no Anexo I deste Decreto.
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I - 4001: OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS EM SAUDE, no valor de R$ 
221.608,59 (duzentos e vinte e um mil, seiscentos e oito reais e cinquenta e nove centavos);

II - 4011: FES/INCENTIVO ATENÇÃO BÁSICA, no valor de R$ 780.439,85 
(setecentos e oitenta mil, quatrocentos e trinta e nove reais e oitenta e cinco centavos);

III - 4050: FES/FARMÁCIA BÁSICA, no valor de R$ 252.727,50 (duzentos e 
cinquenta e dois mii, setecentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos);

IV - 4090: FES/PSF, no valor de R$ 874.918,31 (oitocentos e setenta e 
quatro mil, novecentos e dezoito reais e trinta e um centavos);

V - 4170: FES/SAMU-UPA, no valor de R$ 1.877.823,89 (um milhão, 
oitocentos e setenta e sete mil, oitocentos e vinte e três reais e oitenta e nove centavos);

VI - 0040: ASPS, no valor de R$ 681.398,61 (seiscentos e oitenta e um mil, 
trezentos e noventa e oito reais e sessenta e um centavos); e

VII - 4501: CUSTEIO - ATENÇÃO MAC, no valor de R$ 432.000,00 
(quatrocentos e trinta e dois mil reais).

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito, 15 de fevereiro de 2022.

Prefeito
Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura:

Lori Luiz Bojesina
Secretáriq^aa Administração e Gestão
OP005/2022/JSP
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